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EDITAL Nº 01/2025 – 2ª RETIFICAÇÃO 
VI CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS  

PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul (TJMS), Desembargador Dorival Renato 
Pavan, e o Presidente da Comissão do Concurso Público, Desembargador Ruy Celso Barbosa Florence, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no art. 236, § 3º, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, na Resolução nº 81/2009 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e suas alterações, e a legislação 
pertinente, tornam pública a 2ª RETIFICAÇÃO ao Edital nº 01/2025, publicado no DJE nº 5731, de 6/10/2025, 
para alterar o item 3.9, “a”, do edital de abertura, nos seguintes termos: 

1. Fica alterada a alínea “a” do item 3.9 do Edital de abertura: 

ONDE SE LÊ: 

3.9 Além dos requisitos mencionados no subitem 3.7, para concorrer a vagas de ingresso por remoção, o(a) 
candidato (a) deverá atender, cumulativamente, ao seguinte requisito: 

a) estar no exercício da atividade notarial ou de registro no Estado do Mato Grosso do Sul por mais de 2 (dois) 
anos, contados da data do efetivo início do exercício na atividade até a data da primeira publicação deste 
Edital no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

LEIA-SE: 

3.9 Além dos requisitos mencionados no subitem 3.7, para concorrer a vagas de ingresso por remoção, o(a) 
candidato (a) deverá atender, cumulativamente, ao seguinte requisito: 

a) estar no exercício da atividade notarial ou de registro no Estado do Mato Grosso do Sul por mais de 2 (dois) 
anos, contados da data do efetivo início do exercício na atividade até o último dia da data da inscrição 
preliminar, nos termos do item 3.1.6.2, “b”, do Anexo da Resolução n. 81/2009 do CNJ. 

2. Permanecem válidas as demais previsões do edital de abertura.  

 

Campo Grande, 13 de outubro de 2025. 

 

Desembargador Dorival Renato Pavan 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul 

 

Desembargador Ruy Celso Barbosa Florence 

Presidente da Comissão do Concurso 

Corregedor-Geral de Justiça 
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